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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 0205/2021                          CONDE, 26 DE 

INSTITUI COMISSÃO PARA 

DAS DESPESAS COM PESSOAL E 

ADEQUAÇÃO AOS LIMITES FINANCEIROS, 

ESTUDO PARA LEVANTAMENTO DE 

CARGOS EXISTENTES PARA FINS DE 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, E 

AO NOVO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL 

DE CONTAS /DO ESTADO DA PARAÍBA 

QUANTO À INCLUSÃO DAS DESP

COM APOSENTADOS E PENSIONISTAS NO 

CÁLCULO DAS DESPESAS COM PESSOAL.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONDE, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso I, art. 60, da Lei Orgânica do 

Município,  

CONSIDERANDO o que dispõe a LC nº 173/2020, LC 
178/2021 e EC 109/2021; 

CONSIDERANDO o que dispôs o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, quanto à Nota Técnica nº 02/2021 do TCE/PB;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos gastos 
públicos e o equilíbrio fiscal; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação de despesas 
com pessoal do ente, em atenção aos princípios da eficiência e 
moralidade da administração pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de rígido controle, quando à 
celebração de contratos por prazo determinado, pa
excepcional interesse público; 

CONSIDERANDO os fatos deletérios decorrente da 
PANDEMIA da COVID-19, que demandam medidas administrativas, no 
sentido de conter os gastos públicos; 

CONSIDERANDO a necessidade de levantamento de cargos 
públicos existentes para fins de realizar estudo para a devida adequação 
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EXECUTIVO 

DE MARÇO DE 2021. 

INSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO 

DAS DESPESAS COM PESSOAL E 

ADEQUAÇÃO AOS LIMITES FINANCEIROS, 

ESTUDO PARA LEVANTAMENTO DE 

CARGOS EXISTENTES PARA FINS DE 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, E 

AO NOVO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL 

DE CONTAS /DO ESTADO DA PARAÍBA 

QUANTO À INCLUSÃO DAS DESPESAS 

COM APOSENTADOS E PENSIONISTAS NO 

CÁLCULO DAS DESPESAS COM PESSOAL. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONDE, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso I, art. 60, da Lei Orgânica do 

o que dispõe a LC nº 173/2020, LC 

o que dispôs o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, quanto à Nota Técnica nº 02/2021 do TCE/PB; 

a necessidade de adequação dos gastos 

a necessidade de adequação de despesas 
com pessoal do ente, em atenção aos princípios da eficiência e 

a necessidade de rígido controle, quando à 
celebração de contratos por prazo determinado, para atender a 

os fatos deletérios decorrente da 
19, que demandam medidas administrativas, no 

a necessidade de levantamento de cargos 
istentes para fins de realizar estudo para a devida adequação 

à necessidade do serviço público e realização de concurso público para 
provimento de cargos vagos e imprescindíveis para a boa execução do 
serviço público. 

RESOLVE instituir a presente comissão,

estudo financeiro e levantamento da legalidade, da necessidade e da 

oportunidade das contratações realizadas no Município e levantamento 

dos cargos públicos e indicação de adequação dos cargos e realização de 

concurso público, para fins de apresentar estudo e demonstrar as 

soluções para adequação ao equilíbrio econômico e financeiro e à 

legislação em vigor: 

Art. 1º. Nomeia comissão para realização de estudo 
Econômico Financeiro e análise das contratações de pessoal realizada 
pelo Município de Conde: 

I – Presidente: Rodrigo Fagundes Trigueiro, Secretário de 
Administração do Município; 

II – Membros: 

a) Geraldo de Oliveira, Secretário de Finanças do 
Município; 

b) Marcos Antônio Leite Ramalho Júnior, Procurador 
Geral do Município; 

c) José Di Lorenzo Serpa Filho, Controlador Geral do 
Município; 

 

Art. 2º. A presente comissão deve apresentar relatório no 
prazo de até 90 dias, podendo ser prorrogado por até igual prazo, 
mediante justificativa. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação 

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS

Prefeita de Conde
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à necessidade do serviço público e realização de concurso público para 
provimento de cargos vagos e imprescindíveis para a boa execução do 

instituir a presente comissão, para fins de realizar 

estudo financeiro e levantamento da legalidade, da necessidade e da 

oportunidade das contratações realizadas no Município e levantamento 

dos cargos públicos e indicação de adequação dos cargos e realização de 

ins de apresentar estudo e demonstrar as 

soluções para adequação ao equilíbrio econômico e financeiro e à 

Nomeia comissão para realização de estudo 
Econômico Financeiro e análise das contratações de pessoal realizada 

Rodrigo Fagundes Trigueiro, Secretário de 

Geraldo de Oliveira, Secretário de Finanças do 

Marcos Antônio Leite Ramalho Júnior, Procurador 

Di Lorenzo Serpa Filho, Controlador Geral do 

A presente comissão deve apresentar relatório no 
prazo de até 90 dias, podendo ser prorrogado por até igual prazo, 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 0206/2021                          CONDE, 26 DE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear MARCIO GOMES DE ARAUJO, para exercer 

o cargo de Assessor Especial, símbolo AE, com lotação no Gabinete da 

Prefeita. 

Art. 2º - Retroage os efeitos desta portaria para o dia 01 de 

março de 2021.  

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS

Prefeita de Conde 

 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
AVISO DE ADIAMENTO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021

 
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nº 
00002/2021, para o dia 06 de Abril de 2021 às 14:00 horas, no mesmo 
local inicialmente divulgado: Rodovia Pb 018, S/N -
PB. Informações: no horário das 12:00 as 18:00 horas 
referido endereço. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com
 

Conde - PB, 25 de Março de 2021

LUÃ HAWANN SILVA SOUSA - Pregoeiro Oficial

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
AVISO DE ADIAMENTO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2021

 
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nº 
00003/2021, para o dia 08 de Abril de 2021 às 14:00 horas, no mesmo 
local inicialmente divulgado: Rodovia Pb 018, S/N -
PB. Informações: no horário das 12:00 as 18:00 horas dos dias úteis, no 
referido endereço. Telefone: (..) .. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com
 

Conde - PB, 25 de Março de 2021

LUÃ HAWANN SILVA SOUSA - Pregoeiro Ofici
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DE MARÇO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Nomear MARCIO GOMES DE ARAUJO, para exercer 

com lotação no Gabinete da 

Retroage os efeitos desta portaria para o dia 01 de 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nº 
00002/2021, para o dia 06 de Abril de 2021 às 14:00 horas, no mesmo 

- Rodovia - Conde - 
PB. Informações: no horário das 12:00 as 18:00 horas dos dias úteis, no 

conde.cpl.2021@gmail.com.  

PB, 25 de Março de 2021 
 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2021 

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nº 
00003/2021, para o dia 08 de Abril de 2021 às 14:00 horas, no mesmo 

- Rodovia - Conde - 
rmações: no horário das 12:00 as 18:00 horas dos dias úteis, no 

conde.cpl.2021@gmail.com.  

PB, 25 de Março de 2021 
 

Pregoeiro Oficial 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2021

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nº 
00004/2021, para o dia 08 de Abril de 2021 às 16:00 horas, no mesmo 
local inicialmente divulgado: Rodovia Pb 018, S/N 
PB. Informações: no horário das 12:00 as 18:00 horas 
referido endereço. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com
 

LUÃ HAWANN SILVA SOUSA 

 

CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

AVISO DE ADIAMENTO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2021 
 

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nº 
00004/2021, para o dia 08 de Abril de 2021 às 16:00 horas, no mesmo 
local inicialmente divulgado: Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - 
PB. Informações: no horário das 12:00 as 18:00 horas dos dias úteis, no 

conde.cpl.2021@gmail.com.  

Conde - PB, 25 de Março de 2021 
 

LUÃ HAWANN SILVA SOUSA - Pregoeiro Oficial 

 

MUNICIPAL DE 
 

ÃO Nº 005/2021 
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RESOLUÇÃO Nº 006/2021 
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RESOLUÇÃO Nº 007/2021 
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ÃO Nº 008/2021 

 


